4|> Prefeitura Municipal de Cambeé

ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Administracao

LEI N° 2.857, de 19 de setembro de 2.017.

EMENTA: Altera a Lei Municipal n® 2.765, de 23 de
dezembro de 2.015, que altera e acresce
dispositivos a Lei n° 2531/12, e alteragoes
subsequentes e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEL:

Art. 1° O inciso VI, do art. 3° da Lei Municipal n® 2.765, de 23 de dezembro de 2.015,

passa a vigorar com a seguinte redacao:

VI- os cargos de Meédico Auditor, Médico Cardiologista, Meédico
Dermatologista, Médico Gastroenterologista, Médico Ginecologista e Obstetra,
Médico Infectologista, Médico Neurologista, Médico Oftalmologista, Médico
Ortopedista, Medico Otorrinolaringologista, ~Médico Pediatra, Médico
Psiquiatra, Médico Radiologista, Médico Reumatologista e Médico Urologista,
com jornada de trabalho de 20 horas semanais, passam do nivel IX para o
nivel XllI-C

Art. 2° Esta lei entra em vigor na-data~de sua publicacao, retroagindo seus efeitos
o
em 01/07/2017.
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